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LEI N° 669, de 9 de abril de 2009.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 45.000,00 e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

24.722.0056.2032 – Manutenção Telefonia

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Materiais Permanentes (145) 
R$ 45.000,00
TOTAL




            
  
          

R$ 45.000,00


Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso as seguintes dotações orçamentárias: 

0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

24.722.0056.2032 – Manutenção Telefonia 

4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (153)  
 
 
 
R$ 45.000,00
TOTAL




            
  
          

R$ 45.000,00
           
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, 9 de abril de 2009.







Sérgio Marasca






          Prefeito 

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

_1057134988.unknown

